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LEI Nº 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997

Institui a Lei de Proteção de Cultivares e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

CAPÍTULO I
 DA PROTEÇÃO

.............................................................................................................................................

Seção III
 Do Direito de Proteção

Art. 8º A proteção da cultivar recairá sobre o material de reprodução ou de
multiplicação vegetativa da planta inteira.

Art. 9º A proteção assegura a seu titular o direito à reprodução comercial no
território brasileiro, ficando vedados a terceiros, durante o prazo de proteção, a
produção com fins comerciais, o oferecimento à venda ou a comercialização, do
material de propagação da cultivar, sem sua autorização.

Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida aquele
que:

I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu estabelecimento ou
em estabelecimento de terceiros cuja posse detenha;

II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto obtido do seu
plantio, exceto para fins reprodutivos;

III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento genético ou
na pesquisa científica;

IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, para doação ou
troca, exclusivamente para outros pequenos produtores rurais, no âmbito de programas
de financiamento ou de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos
públicos ou organizações não-governamentais, autorizados pelo Poder Público.

§ 1º Não se aplicam as disposições do caput especificamente para a cultura
da cana-de-açúcar, hipótese em que serão observadas as seguintes disposições
adicionais, relativamente ao direito de propriedade sobre a cultivar:

I - para multiplicar material vegetativo, mesmo que para uso próprio, o
produtor obrigar-se-á a obter a autorização do titular do direito sobre a cultivar;

II - quando, para a concessão de autorização, for exigido pagamento, não
poderá este ferir o equilíbrio econômico-financeiro da lavoura desenvolvida pelo
produtor;
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III - somente se aplica o disposto no inciso I às lavouras conduzidas por
produtores que detenham a posse ou o domínio de propriedades rurais com área
equivalente a, no mínimo, quatro módulos fiscais, calculados de acordo com o
estabelecido na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, quando destinadas à
produção para fins de processamento industrial;

IV - as disposições deste parágrafo não se aplicam aos produtores que,
comprovadamente, tenham iniciado, antes da data de promulgação desta Lei, processo
de multiplicação, para uso próprio, de cultivar que venha a ser protegida.

§ 2º Para os efeitos do inciso III do caput, sempre que:
I - for indispensável a utilização repetida da cultivar protegida para

produção comercial de outra cultivar ou de híbrido, fica o titular da segunda obrigado a
obter a autorização do titular do direito de proteção da primeira;

II - uma cultivar venha a ser caracterizada como essencialmente derivada de
uma cultivar protegida, sua exploração comercial estará condicionada à autorização do
titular da proteção desta mesma cultivar protegida.

§ 3º Considera-se pequeno produtor rural, para fins do disposto no inciso IV
do caput, aquele que, simultaneamente, atenda os seguintes requisitos:

I - explore parcela de terra na condição de proprietário, posseiro,
arrendatário ou parceiro;

II - mantenha até dois empregados permanentes, sendo admitido ainda o
recurso eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da atividade
agropecuária o exigir;

III - não detenha, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais,
quantificados segundo a legislação em vigor;

IV - tenha, no mínimo, oitenta por cento de sua renda bruta anual
proveniente da exploração agropecuária ou extrativa; e

V - resida na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximo.

Seção IV
 Da Duração da Proteção

Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do
Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras,
as árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, em cada
caso, o seu porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito anos.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS SANÇÕES

Art. 37. Aquele que vender, oferecer à venda, reproduzir, importar, exportar,
bem como embalar ou armazenar para esses fins, ou ceder a qualquer título, material de
propagação de cultivar protegida, com denominação correta ou com outra, sem
autorização do titular, fica obrigado a indenizá-lo, em valores a serem determinados em
regulamento, além de ter o material apreendido, assim como pagará multa equivalente a
vinte por cento do valor comercial do material apreendido, incorrendo, ainda, em crime
de violação dos direitos do melhorista, sem prejuízo das demais sanções penais
cabíveis.
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§ 1º Havendo reincidência quanto ao mesmo ou outro material, será
duplicado o percentual da multa em relação à aplicada na última punição, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

§ 2º O órgão competente destinará gratuitamente o material apreendido - se
de adequada qualidade - para distribuição, como semente para plantio, a agricultores
assentados em programas de Reforma Agrária ou em áreas onde se desenvolvam
programas públicos de apoio à agricultura familiar, vedada sua comercialização.

§ 3º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica aos casos
previstos no art. 10.

CAPÍTULO V
 DA OBTENÇÃO OCORRIDA NA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO

OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU OUTRA ATIVIDADE LABORAL

Art. 38. Pertencerão exclusivamente ao empregador ou ao tomador dos
serviços os direitos sobre as novas cultivares, bem como as cultivares essencialmente
derivadas, desenvolvidas ou obtidas pelo empregado ou prestador de serviços durante a
vigência do Contrato de Trabalho ou de Prestação de Serviços ou outra atividade
laboral, resultantes de cumprimento de dever funcional ou de execução de contrato, cujo
objeto seja a atividade de pesquisa no Brasil, devendo constar obrigatoriamente do
pedido e do Certificado de Proteção o nome do melhorista.

§ 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a contraprestação do
empregado ou do prestador de serviço ou outra atividade laboral, na hipótese prevista
neste artigo, será limitada ao salário ou remuneração ajustada.

§ 2º Salvo convenção em contrário, será considerada obtida durante a
vigência do Contrato de Trabalho ou de Prestação de Serviços ou outra atividade
laboral, a nova cultivar ou a cultivar essencialmente derivada, cujo Certificado de
Proteção seja requerido pelo empregado ou prestador de serviços até trinta e seis meses
após a extinção do respectivo contrato.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


